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Decreto Legislativo nº 009, 2025  

 

             Decreto Ponto Facultativo no dia 21 de novembro de 2025   

 

JOSÉ ADAILSON GOMES, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Pedro/RN, no uso de suas atribuições, faz saber que: 

 

Decreta: 

Art. 1º.- Fica Decretado ponto facultativo para o dia 21 de 

novembro de 2025, na Câmara Municipal de São Pedro/RN. 

 

Art. 2. – O cumprimento da Carga horária deste dia de trabalho dos 

servidores será compensado no decorrer da próxima semana, mediante acordo 

prévio. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália Câmara de Freitas, 

São Pedro-RN em, 18 de novembro de 2025. 

 

 

JOSÉ ADAILSON GOMES 

Vereador Presidente 

CPF/ MF nº XXX.172.XXX-22 

 


